
CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA N.° 006/2026

AUTORIZA VEREADORA A PARTICIPAR
NA SECRETARIADE AGENDA

ESTADUAL DAS MULHERES NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
VALÉRIO, do Estado do Espírito Santo,VILA

usando de suas prerrogativas regimentais,

RESOLVE:

Art. 1°. AUTORIZAR a Vereadora ANGELA MARIA CAMPOREZ MAÇÃo, a participar
de agenda institucional no Gabinete da Secretaria de Estado das Mulheres, nos
dias 28 e 29 de janeiro de 2026, com a finalidade de realizar alinhamento
referente ao Organismo de Políticas para as Mulheres (OPM) no município de Vila
Valério/Es.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Vila Valério-ES, em 23 de janeiro de
2025.

ADILSON RODRIGUES PEREIRA
Presidente

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra:

KILDREM CAO
1°, Secretário
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